
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DECISÃO DE RECURSO

Edital nº 44/2025

Processo Administrativo nº 2047/2025

Recorrente: Pedro Henrique Gonçalves Machado

Trata-se de recurso administrativo referente ao pregão eletrônico 40/2025 que

tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM, LABORATORIAIS E

RESGATE  PARA  AS  UNIDADES  DE  SAÚDE, cuja  sessão  pública  ocorreu  no  dia  05  de

setembro de 2025 através da plataforma BLL Compras.

Ao final da sessão, a décima colocada do lote 188, Pedro Henrique Gonçalves

Machado, manifestou intenção de recurso.

DAS RAZÕES DO RECURSO

A recorrente impõe-se contra a decisão que declarou vencedora a empresa FARMA

2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP para o LOTE 188, alegando que produto ofertado por

ela não atende todas as especificações do termo de referência pois não possui o em sua

composição a enzima carbo-hidrase.

A  íntegra  das  razões  encontra-se  disponível  na  plataforma  BLL  Compras  e

anexadas ao processo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO

Não houve contrarrazões.

DA ANÁLISE DO RECURSO E DA DECISÃO

Por se tratar de assunto técnico, foi encaminhado e-mail a secretaria de saúde

que  se  manifestou  informando  que  o  produto  ofertado  não  atende  as  especificações

solicitadas em edital pois não apresenta todos os componentes solicitados.

Composição do lote 188:

Diante do exposto, tomando por base as regras do edital e em observância ao

princípio da vinculação do edital julgo este recurso como procedente, ficando a continuidade

da sessão agendada para terça-feira, dia 30/09/2025 às 09h00.

Pirassununga, 25 de Setembro de 2025.

 

Priscila de Souza Munari

Pregoeira
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